
A adoção dos Procedimentos 
Contábeis Patrimoniais pelos 

Estados Brasileiros 



Contexto 



Pesquisa 

• Realizada pelo GEFIN/CONFAZ; 

 

• Dados das 27 Unidades Federativas; 

 

• 12 procedimentos contábeis patrimoniais; 

 

• Questionário e análise de balanços; e 

 

• Período de realização: Set/2017. 

 

 

 

 



Procedimentos Contábeis Patrimoniais 

 Prazo (obrig. a partir de): 01/01/2019 
 

 Principais constatações: 
 

 Baixo nível de atendimento; 
 

 Dificuldades para apuração dos 
créditos tributários declarados pelos 
contribuintes ref. aos impostos por 
homologação;  
 

 Ausência de contabilização de ajustes 
para perdas; 
 

 Reduzidíssimo índice de integração 
entre os Sistemas Tributário e 
Contábil; 
 

 Baixo nível de interação entre os 
setores tributário e contábil dos entes 
estaduais; 
 

 
 

 
 



Procedimentos Contábeis Patrimoniais 

 Prazo (obrig. a partir de): IMEDIATO 
 

 Principais constatações: 
 

 Implantação em razoável 
andamento; 
 

 Reconhecimento da dívida ativa, 
porém sem registro do ajuste para 
perdas;  

 
 Não segregação entre a dívida ativa 

tributária e a não tributária; e 
 

 Baixíssimo índice de integração 
entre os Sistemas Tributário e 
Contábil. 
 
 

 
 

 
 

 
 



Procedimentos Contábeis Patrimoniais 

 Prazo (obrig. a partir de): IMEDIATO 
 

 Principais constatações: 
 
 Implantação em bom andamento; 

 
 Compromissos x contribuições; e 

 
 Reconhecimento da provisão 

atuarial, porém acompanhado do 
registro de conta redutora do 
passivo. 

 
 
 

 
 

 
 
 



Procedimentos Contábeis Patrimoniais 

 Prazo (obrig. a partir de): 01/01/2016 
 

 Principais constatações: 
 

 Implantação em bom andamento; 
 

 Mudança de cultura (regime de 
competência); 

 
 Revisão de fluxos e processos; 

 
 Adequação de SIAFs; e 

 
 Índice de “não atendimento” 

considerável. 
 
 
 

 
 

 
 
 



Procedimentos Contábeis Patrimoniais 

 Prazo (obrig. a partir de): 01/01/2017 
 

 Principais constatações: 
 

 Baixo nível de atendimento; 
 

 Revisão de fluxos e processos; 
 

 Adequação de SIAFs; 
 

 Baixo índice de integração entre os 
Sistemas de Folha de Pagamento e 
Contábil. 

 
 
 

 
 

 
 
 



Procedimentos Contábeis Patrimoniais 

 Prazo (obrig. a partir de): 01/01/2019 
 

 Principais constatações: 
 

 Baixo nível de atendimento; 
 

 Integração entre os sistemas de 
informação responsáveis pelos 
registros de atos e fatos que possam 
ter reflexos na contabilidade, ou pelo 
menos haja suporte documental 
como amparo ao registro contábil; e 
 

 Baixo nível de interação entre os 
setores jurídico (Procuradorias) e 
contábil dos entes estaduais. 

 
 

 
 

 
 
 



Procedimentos Contábeis Patrimoniais 

 Prazo (obrig. a partir de): 01/01/2019 
 

 Principais constatações: 
 

 Baixo nível de atendimento; 
 

 Integração entre os sistemas de 
informação responsáveis pelos 
registros de atos e fatos que 
possam ter reflexos na 
contabilidade, ou pelo menos haja 
suporte documental como amparo 
ao registro contábil; e 
 

 Baixo nível de interação entre os 
setores jurídico (Procuradorias) e 
contábil dos entes estaduais. 

 
 

 
 

 
 
 



Procedimentos Contábeis Patrimoniais 

 Prazo (obrig. a partir de): 01/01/2019 
 

 Principais constatações: 
 

 Implantação em razoável 
andamento; 
 

 Avanço quanto à data de corte 
para ajuste inicial de valor dos 
bens móveis e imóveis; 
 

 Necessidade de integração entre 
Sistemas de Patrimônio e 
Contábil; 
 

 Implantação da depreciação 
patrimonial em andamento; 
 

 
 

 
 

 
 
 



Procedimentos Contábeis Patrimoniais 

 Prazo (obrig. a partir de): 01/01/2019 
 

 Principais constatações: 
 

 Implantação em razoável 
andamento; 
 

 Alguns Estados não registram os 
juros e encargos financeiros a 
apropriar. 
 

 
 

 
 

 
 
 



Procedimentos Contábeis Patrimoniais 

 Prazo (obrig. a partir de): 01/01/2019 
 

 Principais constatações: 
 

 Implantação em razoável 
andamento; 
 

 Ausência de contabilização de 
ajustes para perdas e redução ao 
valor recuperável; 
 

 Chama a atenção o número de “não 
atendimento”. 
 

 
 

 
 

 
 
 



Procedimentos Contábeis Patrimoniais 

 Prazo (obrig. a partir de): 01/01/2021 
 

 Principais constatações: 
 

 Implantação em bom andamento; 
 

 Necessidade de integração entre 
Sistemas de Estoques e Contábil; e 

 
 Desafios quanto à mensuração 

(custo histórico ou valor realizável 
líquido; valor justo; custo histórico 
ou custo corrente de reposição; 
PMPC). 
 

 
 
 
 

 
 

 
 



Procedimentos Contábeis Patrimoniais 

 Prazo (obrig. a partir de): 01/01/2022 
 

 Principais constatações: 
 

 Baixíssimo nível de atendimento; 
 
 Dificuldades de mensuração (pouca 

ou nenhuma referência de 
mercado); 
 

 Dificuldades quanto à 
inventariação. 
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Obrigado! 

 
Bruno Pires Dias  

bpdias@sefaz.es.gov.br / bpdiascapixaba@gmail.com  
Secretaria de Estado da Fazenda do Espírito Santo 

Membro do Grupo Assessor (GA) 
Conselho Federal de Contabilidade 
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